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LEI N. º 1.488 DE 26 DE FEVEREIRO DE 2.024. 

 
 
Autoriza o Município de Gurinhatã, Estado de 
Minas Gerais, a denominar o Centro de Controle 
de Endemias, e dá outras providências. 
                                    

   
  A Câmara Municipal de Gurinhatã, Estado de Minas Gerais 
aprova e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:  
 
 
                 Art. 1º - Fica o Município de Gurinhatã, Estado de Minas Gerais, 
autorizado a denominar o Centro de Controle de Endemias Municipal de 
“SEBASTIÃO HONORATO”. 
 
  Art. 2º - A denominação de que trata a presente Lei, se presta 
a homenagear pessoa que prestou relevantes serviços à comunidade de 
Gurinhatã e região.  
 
 
                 Art. 3º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.  
 

 
                 Prefeitura Municipal de Gurinhatã, Estado de Minas Gerais, aos 
26 de fevereiro de 2024. 
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